PROJETO DE LEI Nº 558, DE 2010

Dá a denominação de "Dr. Affonso João Batista Botti", a Via de Acesso localizada na Marginal sentido Jundiai/Itu, da Rodovia Dom Gabriel Paulino Bueno Couto, km 81 a 83,9, no Município de Cabreúva

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1o. Passa a denominar-se “Dr. Affonso João Batista Botti”, a Via de Acesso localizada na Marginal sentido Jundiai/Itu, da Rodovia Dom Gabriel Paulino Bueno Couto, km 81 a 83,9, no Município de Cabreúva.

Artigo 2o. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
JUSTIFICATIVA

 

O homenageado nasceu em Botucatu SP no ano de  1904 e falecido em 1988.

 

Por  volta do ano de 1946, adquiriu junto com o seu irmão Mário Botti e outros amigos, uma gleba de terra denominada Fazenda Pinhal neste Município de Cabreúva.

 

Na época não existia a Rodovia Marechal Rondon, hoje denominada Rodovia Dom Gabriel Paulino Bueno Couto que foi construída anos após a aquisição da área do Pinhal.

 

O Eng. Afonso ajudou juntamente com os seus sócios a desbravar a área onde originou o atual Bairro do Pinhal.

 

Formado em engenharia civil, dedicou-se à agricultura formando mais duas fazendas na região de Pirajú.

.

 

Assim, a denominação ora proposta é prestar uma justa homenagem a um ilustre cidadão que se dedicava não só a sua profissão e que fez do seu ofício uma missão, onde empenhava não apenas seu conhecimento, mas seu amor e carinho, mas também com o bem público ao dedicar seus trabalhos comunitários à coletividade de Cabreúva. 

 

Desta forma, conclamo os nobres pares no sentido conferir apoio à aprovação do Projeto de Lei em epígrafe, por tratar-se da mais clara e sincera forma de homenagear, conferindo o justo reconhecimento aos préstimos exercidos pelo Eng. Affonso João Baptista Botti junto à comunidade de Cabreúva.

Sala das Sessões, em 24-6-2010.

a) Analice Fernandes - PSDB

